
Câmara MunicipaCcíe iSiraçu
Estado db 'Espírito Santo

INDICAÇÃO CMI N.° 139/2022.

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU - ES.

Os Vereadores firmatáríos, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, vem à presença de V. Ex° para requerer, após ouvido o
Egrégio Plenário, que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte
indicação:

- Que seja prov/denc/ada a consfrução de uma creche
no bairro São 6ened/fo.

JUSTIFICATIVA: Tai solicitação se faz necessánd, tendo em vista a grande demanda
de cndnços noque/a localidade e também a situação econômica financeira de
muífas mães que precisam trabalhar para ajudar no orçamento familiar sendo
assim, a construção da creche evitaria a necess/dade de deslocamento para
comunidades wzínhos.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Plenário Jorge Pignafon, em 1J de agosto de 2022.

VALERIA DOS SANTOS ROSALEM

Vereador a

OTÁVIO LUI2 GUSSO MAIOLI

Vereador

ATO LUIZ RAMALHO

Vereador

BRENO LÚCIO ANDRADE OLIVEIRA

Vereador

ELISABETE RAMOS MALBAR

Vereadora

JOSÉ FÁBIO DEMUNER
Vereador

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Vereador
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